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OLHO NA CONTA
Créditos do Nota Paraná serão liberados para utilização em pagamento do IPVA

E
ntre os dias 1º e 30 de 
novembro, proprietários 
de veículos que possuem 

créditos do Nota Paraná po-
dem destiná-los para o pa-
gamento do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Au-
tomotores (IPVA) 2018. A 
transferência do crédito de-
verá ser feita por meio do site 
do programa ou pelo telefone 
celular com o aplicativo do 
programa.

“Trata-se de mais um be-
nefício oferecido pelo Estado 
ao contribuinte que aderiu ao 
Nota Paraná. Com os créditos 

que recebeu como retorno de 
parte do ICMS pago no vare-
jo e em sorteios, os donos de 
veículos podem desembolsar 
menos ou até quitar o IPVA”, 
diz o secretário da Fazenda, 
Mauro Ricardo Costa.

É a segunda vez que o Go-
verno do Paraná libera cré-
ditos no pagamento do IPVA. 
Em novembro do ano passa-
do, 38.968 pessoas solicita-
ram a transferências dos cré-
ditos que possuíam para esse 
fim e deixaram de desembol-
sar R$ 6,1 milhões para pagar 
o imposto.

A possibilidade de o cida-
dão usar os créditos do Nota 
Paraná para pagar o imposto 
do carro já estava prevista no 
lançamento do programa, em 
agosto de 2015. Com os crédi-
tos, é possível efetuar tanto o 
pagamento total como parcial 
do IPVA e não há limite de va-
lor a ser utilizado.

Como fazer
A partir do dia 1º, para fa-

zer a transferência, o partici-
pante do programa deve aces-
sar a conta do Nota Paraná 
e clicar na aba “minha conta 

corrente” e no menu “utiliza-
ção de crédito”. Em seguida, 
clicar na opção “Transferir 
crédito para pagamento de 
IPVA   Exercício 2018” e se-
guir as instruções.

Para utilização, os crédi-
tos deverão estar na conta do 
Nota Paraná do proprietário 
do veículo. O CPF cadastra-
do no Nota Paraná deve ser o 
mesmo do dono do automó-
vel. O IPVA de mais de um 
veículo de um mesmo pro-
prietário pode ser pago com 
os créditos.

Se o contribuinte optar 

pelo uso do crédito e não tiver 
o valor suficiente para quitar 
integralmente o imposto, a 
Secretaria da Fazenda envia-
rá um boleto com a diferença, 
para que o pagamento seja 
complementado em 2018. Se 
a diferença for quitada à vis-
ta, será possível aproveitar o 
desconto de 3% que vai ser 
oferecido aos contribuintes 
do IPVA.

Para obter mais informa-
ções, os participantes do pro-
grama podem acessar o tópi-
co “Perguntas Frequentes” no 
portal do Nota Paraná.

Da Redação
geralredacao@tribunadoparana.com.br
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Novidade na área

O prefeito Rafael Greca e o governador Beto Richa assinaram anteontem 
convênio para o repasse, através do Fundo Estadual de Combate à Pobreza 
(Fecop), de R$ 965,7 mil para a reabertura do Restaurante Popular do Capanema 
e também para a modernização das quatro unidades do programa da Prefeitura, 
que anualmente atendem um milhão de pessoas. “Com estes recursos, até o 
fim de dezembro estaremos inaugurando o novo restaurante do viaduto do 
Capanema”, destacou o prefeito. Do total de recursos que estão sendo liberados 
para os restaurantes populares, R$ 345 mil serão usados na compra dos 
equipamentos para servir as refeições na nova unidade do Viaduto do Capanema, 
bem como para a aquisição de mesas e cadeiras da praça de alimentação do 
local. Os outros R$ 620,7 mil serão destinados para a troca de bufê, mesas, 
cadeiras e equipamentos de apoio (como elevador de serviço) nos demais 
restaurantes da prefeitura. “Há dez anos, o restaurante popular da Matriz, por 
exemplo, não ganha melhorias”, contou o secretário municipal de Agricultura 
e Abastecimento (Smab), Luiz Gusi, que confirmou que a aquisição de novos 
equipamentos e mobiliário deve ser concluída até o fim do ano. (Da Redação)
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